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SUBPREFEITURASSUBPREFEITURAS
BARÃO DE JUPARANÃ: Jeam Carlos Pereira da Silva

SANTA ISABEL: Irma Pereira Farias

PENTAGNA: Adilson dos Santos

 PARAPEÚNA: Maria Aparecida da Silva Cunha de Souza

CONSERVATÓRIA: Joffer de Aguiar Rios

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA

Endereço: Pça XV de Novembro, 676 - Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE: Eduardo Lima Santana de Ávila
VICE-PRESIDENTE: Thiago Ribeiro Mac Gregor

1° SECRETÁRIO: José Amauri Ferreira Lima
2° SECRETÁRIO: Fabrício Silva Machado

GUARDA MUNICIPAL
COMANDANTE: Gustavo Schirm

Telefone: 153
Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108 - Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO
SAULO DE TARSO PEREIRA CORREA DA SILVA

Prefeito

AILTON GERALDO BATISTA DA SILVA
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE: Fábio Antonio Pires Jorge
gabinete@valenca.rj.gov.br        Telefone: (24) 2438-5331

PROCURADORIA GERAL: Pedro Henrique Augusto Corrêa da Silva
pgm.valenca@gmail.com        Telefone: (24) 2438-5319

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: -
pmv.asscom@gmail.com        Telefone: (24) 2438-5360

SECRETARIAS MUNICIPAIS

PREVI - VALENÇA
DIRETOR EXECUTIVO: Juarez de Souza Gomes

Telefone: -
Endereço: Travessa Fonseca, 112  - Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 110,38 
de acordo com o Decreto 207 de 06/11/2024 publicado no 
Boletim Oficial edição 1.852 de 08/11/2024, pág 6.

UFIR/RJ - R$  4,7508
de acordo com a Resolução SEFAZ  nº 746 de 27/12/2024 
publicada no D.O.E. de 30/12/2023, pág. 30.

CENTRO ADMINISTRATIVO
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

• GOVERNO: Severino Ananias Dias Filho
governo@valenca.rj.gov.br (24) 2438-5339

• CONTROLE INTERNO: Eduardo Vicente de Assis
smci@valenca.rj.gov.br (24) 2438-5317

• ADMINISTRAÇÃO: Wallace Serafim Pavão 
administracao@valenca.rj.gov.br (24) 2438-5301

• FAZENDA: Denise de Jesus Silva Souza
fazenda@valenca.rj.gov.br (24) 2438-5307

• OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO: Carlos José Ramos de Jesus
obraspmv@valenca.rj.gov.br (24)2438-5311

• SAÚDE: Rafael de Oliveira Tavares 
sms@valenca.rj.gov.br -

• PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: -
planejamento.valenca@gmail.com -

FORA DO CENTRO ADMINISTRATIVO

• EDUCAÇÃO: Renata Andrade Leite
Av. Nilo Peçanha, 506 - Centro 
educacao@valenca.rj.gov.br - 

• ASSISTÊNCIA SOCIAL: Paulo Victor Guimarães Ferreira
R. Carneiro de Mendonça, 139 – Centro 
smas@valenca.rj.gov.br -

• ESPORTE E LAZER: Denise de Jesus Silva Souza (designado)
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro
esportelazer@valenca.rj.gov.br -

• CULTURA E TURISMO: Antonio Carlos da Silva
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro 
contatosectur@gmail.com -

• AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA: Severino Ananias Dias Filho 
(designado)
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica 
sappma@valenca.rj.gov.br -

• SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL: Paulo Cesar Pereira 
de Souza
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica 
smsp@valenca.rj.gov.br -

• MEIO AMBIENTE: Ailton Geraldo Batista da Silva (designado)
Dom André Arcoverde, 228 - Centro 
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br -
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Jadir Antônio Correia.
Processo Administrativo  nº: 3.351/2025
CNPJ: 31.108.010/0001-79
Objeto: Aquisição de material gráfico, destinado a atender as necessidades 
das Secretarias Municipais da Prefeitura de Valença/RJ. 
Empenho nº: 1104/2025
Valor: R$ 12.240,00 (Doze mil duzentos e quarenta reais).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Fabrício Belizário dos Santos Vieira.
Processo Administrativo  nº: 2.811/2025
CNPJ: 52.312.828/0001-89
Objeto: Aquisição de aparelho manual para desobstrução de esgoto, 
destinado a atender a Secretaria Municipal de Serviço Público e Defesa Civil. 
Empenho nº: 1201/2025
Valor: R$ 8.700,00 (Oito mil e setecentos reais).

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 042/2025)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: M.J.A COMÉRCIO ATACADISTA LTDA.
Processo Primitivo nº: 3.648/2025
Pregão Eletrônico nº: 90034/2024
Objeto: Merenda Escolar – Proteínas e produtos cárneos, destinados 
ao atendimento às Escolas e Creches do Município, em atendimento à 
Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 367.276,45 (trezentos e sessenta e sete mil, duzentos e setenta 
e seis reais e quarenta e cinco centavos).

COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRONICA Nº 90011/2025/FMS

Processo Administrativo nº: 902/2025
Objeto: Contratação de procedimento médico Ureterolitotripsia Endoscópica 
para atender paciente com determinação judicial.
Critério de julgamento: menor preço 
Informações: e-mail: smscompras@yahoo.com.br
Horário: 08:00 às 14:00 horas.
Data da Sessão: Dia 03 de abril de 2025 
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de Valença-
RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br

Bruno Medeiros da Silva
Setor de Compras/FMS

LICENÇAS AMBIENTAIS

CONCESSÃO DE LICENÇA –  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA, através de sua Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente,  torna público que concedeu a Certidão Ambiental de 
Inexigibilidade – C.A.  nº 001/2025, a Prefeitura Municipal de Valença 
– CNPJ: 29.076.130/0001-90, através do processo nº 145/2025, 
dando anuência reforma/restauração da rodoviária Princesa da Serra, no 
seguinte local: Praça Dr. Paulo de Frontin, 498 - Centro  – Valença/RJ. 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA –  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA, através de sua Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente,  torna público que concedeu a Licença de 
Operação – L.O.  nº 001/2025, Vilarejo Casa Velha LTDA – CNPJ: 
31.530.140/0004-48, através do processo nº 17.219/2024, para 
realizar a atividade de fabricação de laticínios, no seguinte local: Estrada 
Ipiabas/Conservatória, 13.720 - Conservatória – Valença/RJ. 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA –  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA, através de sua Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente,  torna público que concedeu a Licença de 
Operação – L.O.  nº 028/2024 à Laticínio Bom Mineiro LTDA – 
CNPJ: 32.033.027/0001-77, através do processo nº 21.154/2024, para 
realizar a atividade de fabricação de laticínios, no endereço: Estrada RJ-
151 – Santa Isabel do Rio Preto – Valença/RJ. 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA –  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA, através de sua Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente,  torna público que concedeu a Licença de 
Operação – L.O.  nº 027/2024 à Janete de Paiva Lamazares – CPF: 
007.572.627-08, através do processo nº 14.338/2024, para realizar 
a atividade de fabricação de laticínios (iogurte), no endereço: estrada 
Fazenda São Francisco, 200 – São Francisco – Valença/RJ. 
 

 CONCESSÃO DE LICENÇA –  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA, através de sua Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente,  torna público que concedeu a Certidão 
Ambiental de Inexigibilidade de Licença – C.A.  nº 004/2025, 
a Prefeitura Municipal de Valença – CNPJ: 29.076.130/0001-
90, através do processo nº 4.493/2025, para realizar a manutenção e 
reparação de estrada vicinal (obra de arteponte), com extensão de 12,00 
metros por 4,20 metros de largura, totalizando 50,40m² , no endereço: 
Estrada do Paiolinho, zona rural, Distrito de Parapeúna – Valença/RJ. 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA –  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA, através de sua Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente,  torna público que concedeu a Certidão 
Ambiental de Inexigibilidade de Licença – C.A.  nº 002/2025 à 
Prefeitura Municipal de Valença – CNPJ: 29.076.130/0001-90, 
através do processo nº 3.752/2025, para a atividade de modificação 
interna e revitalização de fachadas de galpão,  no endereço: Rua Barão de 
Santa Mônica, s/nº - Barão de Juparanã – Valença/RJ. 
 

CONCESSÃO DE LICENÇA –  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA, através de sua Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente,  torna público que concedeu a Certidão 
Ambiental de Inexigibilidade de Licença – C.A.  nº 005/2025 à 
Prefeitura Municipal de Valença – CNPJ: 29.076.130/0001-90, 
através do processo nº 4.492/2025, para atividade de pavimentação e 
construção de calçadas no seguinte endereço: Rua Nossa Senhora da 
Aparecida e trecho da rua Doutor Figueiredo – Valença/RJ. 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIO DA AGRICULTURA FAMILIAR

TERMO: 221/SME/2024
PROCESSO: 239212023
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CONTRATANTE) E 
COOPERATIVA DOS PEQUENOS AGRICULTORES AGROPECUÁRIOS DE 
VALENÇA-RJ (CONTRATADO)
OBJETO: TERMO RE-RATIFICATÓRIO AO CONTRATO Nº 395/2024, 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024, QUE TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS) DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
VALOR: R$ 162.755,91 (CENTO E SESSENTA E DOIS MIL, SETECENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS)
PRAZO: 6 MESES, CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO
DATA: 18 DE FEVEREIRO DE 2025
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PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 525, DE 18 DE MARÇO DE 2025

 SAULO DE TARSO PEREIRA CORRÊA DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município, e

 Considerando o processo administrativo nº. 4937/2025;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) JOICE SOARES PIERRE, matrícula nº. 211.754, e como seu substituto o (a) Sr. 
(a) Carlos José Ramos de Jesus Santos, matrícula nº. 211.716, para atuarem como gestores do contrato do processo administrativo nº. 4747/2025.

 Art. 2º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) MARCO ANTÔNIO TOLEDO DOS SANTOS, matrícula nº. 109.967, e como seu 
substituto o (a) Sr. (a) Willians de Melo Pinto, matrícula nº. 211.734, para atuarem como fiscais administrativos do processo administrativo nº. 4747/2025.

 Art. 3º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) WASHINGTON LUIZ HIPÓLITO ROCHA, matrícula nº. 211.479, e como seu 
substituto o (a) Sr. (a) André de Assis Mejias, matrícula nº. 122.076, para atuarem como fiscais técnicos do processo administrativo nº. 4747/2025.

 Art. 4º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, para 
os servidores ora designados.

 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2025.

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva 
Prefeito 

DECRETOS

DECRETO Nº 62, DE 18 DE MARÇO DE 2025

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, dando providências correlatas”.

 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.655, de 12 de dezembro de 2024 e,

 CONSIDERANDO os termos do processo administrativo nº. 2786/2025;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 577.140,85 (quinhentos e setenta e sete mil, cento e quarenta reais 
e oitenta e cinco centavos), para atender as despesas assim codificadas:

U.O Identificação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.07 Contrapartida de Convênios para Obras 15.451.0010.2.043 4.4.90.51.00.00.00 1500 577.140,85

Total 577.140,85

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de anulação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

U.O Identificação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.08 Pagamento de Profissionais da Educação 12.365.0015.2.078 4.4.90.51.00.00.00 1500 577.140,85

Total 577.140,85

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2025.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 64, DE 18 DE MARÇO DE 2025

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, dando providências correlatas”.

 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.655, de 12 de dezembro de 2024 e,

 CONSIDERANDO os termos do processo administrativo nº. 4567/2025;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atender as despesas assim codificadas:

U.O Identificação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

08.01 Manutenção do Instituto de Previdência 09.271.0026.2.121 3.3.90.47.00.00.00 1800 30.000,00

Total 30.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de anulação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

U.O Identificação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

08.01 Manutenção e Operacionalização do Instituto 09.271.0026.2.049 3.3.90.39.00.00.00 1800 30.000,00

Total 30.000,00

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2025.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 65, DE 18 DE MARÇO DE 2025

Ementa: “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, dando providências correlatas”.
 
 O Prefeito do Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e empossado, usando de suas atribuições legais e considerando o que 
dispõe a Lei nº. 3.655, de 12 de dezembro de 2024 e,

 CONSIDERANDO os termos do processo administrativo nº. 4731/2025;

DECRETA

 Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 694.000,00 (seiscentos e noventa e quatro mil reais), para atender as 
despesas assim codificadas:

U.O Identificação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.08 Manutenção e Operacionalização das Escolas 12.361.0015.2.082 3.3.90.30.00.00.00 1500 194.000,00

02.08 Manutenção das Creches Municipais 12.365.0015.2.094 3.3.90.30.00.00.00 1500 500.000,00

Total 694.000,00

 Art. 2º. A fonte de recurso para abertura do presente crédito adicional suplementar é proveniente de anulação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor:

U.O Identificação do Programa Funcional Programática Categoria Econômica Recurso Valor da Dotação

02.08 Manutenção e Operacionalização das Escolas 12.361.0015.2.082
3.3.90.36.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00

1500
1500

95.000,00
99.000,00

02.08 Manutenção das Creches Municipais 12.365.0015.2.094
3.3.90.36.00.00.00
3.3.90.39.00.00.00

1500
1500

10.000,00
490.000,00

Total 694.000,00

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de março de 2025.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-SE.

Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva
Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIAS

P O R T A R I A      N.º 030/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Março de 2025, a senhora MARIA 
DE FATIMA ALVES DOS SANTOS, brasileira, casada, inscrita na Receita 
Federal com o nº. 741.101.017-00, para responder como RESPONSÁVEL 
PELO RECURSOS HUMANOS da Câmara Municipal de Valença.

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE
                  
 Gabinete da Presidência, 01 de Março de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 031/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de março de 2025, o senhor ELIO 
VINICIO DE CARVALHO, brasileiro, casado, inscrito na Receita Federal 
com o nº. 026.731.257-10, para responder como TESOUREIRO da Câmara 
Municipal de Valença.

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE
 
 Gabinete da Presidência, 01 de Março de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 032/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 NOMEAR a partir de 01 de Março de 2025, a senhora MILENA 
NOGUEIRA DA FONSECA BARRETO PINTO, brasileira, solteira, inscrita 
na Receita Federal com o nº. 175.645.257-11, para responder como 
RESPONSÁVEL PELO ALMOXARIFADO da Câmara Municipal de Valença.

 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRE-SE
                  
 Gabinete da Presidência, 01 de Março de 2025.

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA 
PRESIDENTE

P O R T A R I A      N.º 033/2025

EDUARDO LIMA SANTANA DE ÁVILA, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VALENÇA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS.

R E S O L V E:

 DESIGNAR a partir de 01 de março de 2025, como equipe de 
apoio das licitações as Srs, MARIA CAROLINA DE FREITAS CARVALHO, 
brasileira, casada, inscrita na Receita Federal com o nº. 149.864.097-43, a 
Sra, LETICIA PENTAGNA AVILA, brasileira, casada, inscrita na Receita 
Federal com o nº. 091.796.847-69 e a Sra, CLARICE DOS SANTOS SOUSA, 
brasileira, casada, inscrita na Receita Federal com o nº. 124.159.457
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